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OBJETIVO 
GERAL 

OBJETIVOS 
ESPECÍFICOS 

OBJETIVO DA 
APRENDIZAGEM 

(ao final da 
disciplina o/a 

cursista deverá...) 

AVALIAÇÃO DA 
APRENDIZAGEM 

(ATIVIDADE A 
SER PROPOSTA) 

CONTEÚDOS A 
SEREM 

ABORDADOS 

MATERIAL 
COMPLEMEN

TAR 

CRITÉRIO DE 
AVALIAÇÃO 

FERRAMENTA(
S) 

TECNOLÓGICA
(S) PARA 

AVALIAÇÃO 

CRONOGRAMA  
(INÍCIO, AULA, 

DATA  e  
HORÁRIO DA 
ATIVIDADE 
SÍNCRONA) 

DURAÇ
ÃO 

(vídeos + 
textos 

obrigatóri
os + 

atividade
s) 

O aluno 
deverá ser 
capaz de 
realizar 
avaliação 
físico-
funcional, 
definir 
diagnóstico 
cinesiológico 
funcional, 
prescrição e 
aplicação das 
técnicas 
fisioterapêutic
as, na Atenção 
Básica em 
Saúde, em 
todos os 
ciclos da vida, 
com ações de 
promoção, 
prevenção e 
reabilitação. 

- Empregar 
uma postura 
crítica e refle-
xiva referente à 
atuação fisiote-
rapêutica como 
profissional 
promotor de 
saúde da popu-
lação e reabili-
tador, em dife-
rentes ciclos de 
vida e níveis de 
complexidade 
em saúde, ap-
tos a integrar 
equipes multi-
profissionais 
do sistema de 
saúde vigente 
em nosso país. 

- Proporcionar 
a interdiscipli-
naridade do 
conteúdo pro-
gramático en-
tre outras disci-
plinas e prática 
científica, além 

- O aluno será ser 
capaz de realizar 
avaliação físico-
funcional, definir 
diagnóstico 
cinesiológico 
funcional, 
prescrição e 
aplicação das 
técnicas 
fisioterapêuticas, 
na Atenção Básica 
em Saúde, em 
todos os ciclos da 
vida, com ações de 
promoção, 
prevenção e 
reabilitação. 

- A avaliação será 
processual, 
presente em todas 
as fases do estágio, 
de acordo com os 
critérios 
estabelecidos na 
ficha de avaliação 
do estágio 
supervisionado 
corroborando com 
o projeto 
pedagógico do 
curso de 
Fisioterapia. 

- O estágio compre-
enderá diferentes 
conteúdos progra-
máticos que variam 
de acordo com a es-
pecialidade e espe-
cificidade de cada 
local de estágio 
ofertado, nos dife-
rentes ciclos de 
vida e na Atenção 
Básica em Saúde.  
As atividades de ca-
ráter teórico-prático 
compreenderão te-
mas encontrados na 
prática clínica tera-
pêutica e interven-
ção nas áreas de sa-
úde coletiva, orto-
pedia, traumatolo-
gia, desportiva, 
neurologia, geron-
tologia, pediatria, 
reumatologia, res-
piratória, urogine-
cologia e obstetrí-
cia, dermatofuncio-
nal, cardiovascular, 
entre outras. 

Conforme 
orientações da 
Resolução 
65/20 serão 
utilizadas 
referências 
bibliográficas 
que possam ser 
consultadas 
pelas/pelos 
estudantes de 
modo remoto. 

A avaliação do 
estagiário será 
realizada pelo 
docente 
orientador em 
conjunto com o 
preceptor 
orientador do 
local do estágio. 
A avaliação das 
atividades de 
estágio será feita 
de forma 
sistemática e 
contínua, 
utilizando a 
ficha de 
avaliação e os 
relatórios 
periódicos do 
estágio 
curricular, de 
acordo com o 
projeto 
pedagógico do 
Curso de 
Fisioterapia da 
UFPR e segundo 

Envio do material 
para e-mail do 
docente. Contato 
por meio 
telefônico e 
encontros por 
meio de 
plataformas 
virtuais de acordo 
com o 
consentimento de 
todas as partes 
envolvidas 
(estudante, 
preceptor 
orientador e 
docente 
supervisor). 

Início: 03/11/2020 

Término: 
01/04/2021 

Semana (cada 
professor 
determinará a 
semana das 
atividades 
previamente 
acordado com os 
alunos) 

Atividade Síncrona 
(TEAMs) – 
Máximo 2h/dia e 
determinada por 
cada docente 

Atividade 
Assíncrona – de 
acordo com número 
de semanas 
determinada por 
cada docente, 
respeitando os 
locais de estágio.  

 

 

 

Total: 
100h 
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de consolidar 
os conteúdos 
teóricos e práti-
cos ministra-
dos nas disci-
plinas prece-
dentes. 

as normas 
previstas na Lei 
nº 11.788/2008 
(artigo 7º, 
incisos IV e VI e 
artigo 9º, inciso 
V). Todas estas 
informações 
estão descritas 
no manual de 
estágio do curso 
de Fisioterapia. 

  


